
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

2ª Reunião Ordinária 16 de Junho de 2015 às 14:30 horas no Auditório Deputado Paulo Kobayashi.

Presidente: Deputado Roberto Tripoli

Item Proposição Autor OBJETO Relator Voto Vista

1 Projeto de lei
463/2013

Deputado
Campos
Machado

Revoga a Lei nº 2.090, de 1979, que estabelece a
proibição de instalação e funcionamento de
indústria de alto risco poluidor na bacia de
drenagem do Rio Paranapanema.

Deputado Celso
Nascimento

favorável

2 Projeto de lei
1315/2014

Deputado Luiz
Carlos Gondim

Dispõe sobre a criação do Programa de
Identificação, Cadastramento e Preservação de
Nascentes de Água no Estado.

Deputado Carlão
Pignatari

favorável

3 Projeto de lei
1325/2014

Deputado Carlos
Cezar

Institui ação conjunta para a compostagem dos
resíduos orgânicos do processamento de
alimentos nas unidades do Restaurante "Bom
Prato" e nas escolas da Rede Pública Estadual de
Educação, a fim de destinar o composto orgânico
resultante a projetos de agricultura familiar, às
hortas comunitárias e à conservação da
jardinagem em próprios públicos.

Deputado Orlando
Bolçone

favorável C.P.

Para ciência:
Item 4 - Ofício-Circular GPE Nº 155/15, da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, que encaminha a esta Casa cópia da Moção 038/15, que apela para o Governador do
Estado de São Paulo, Senhor Geraldo Alckmin, o Ministro de Minas e Energias, Senhor Eduardo Braga, à Ministra do Meio Ambiente, Senhora Izabella Teixeira, o
Presidente da Câmara dos Deputados, Senhor Eduardo Cunha, o Presidente do Senado Federal, Senhor Renan Calheiros, o Presidente da Comissão Mista de Mudanças
Climáticas do Congresso Nacional, Senador Fernando Bezerra Coelho, o Presidente da Assembleia Legislativa de São Paulo, Senhor Fernando Capez, assim como para
os Líderes do Partido Verde nas respectivas Casas Legislativas, que envidem esforços próprios e também, junto aos seus pares, no sentido de se viabilizar os meios
apropriados para incentivar o uso da energia solar nas residências, considerando-se, para tanto, a desoneração tributária que recai sobre os coletores de energia solar.




